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PROCESSO Nº. 12610022.000295/2023-99.
ASSUNTO: Termo de Inexigibilidade de licitação. 
INTERESSADO: EMPRESA POTIGUAR DE PROMOÇÃO TURÍSTICA S/A
 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 10/2023

 

DO OBJETO: Contratação direta da CASAR.COM SITE DE CASAMENTO E EVENTOS S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº
08.713.221/0001-19, para par�cipação com estande próprio do estado do Rio Grande do Norte na CASAR.COM, que está
previsto de acontecer entre os dias 24 a 28 de Maio de 2023, em São Paulo/SP, no Shopping JK Iguatemi.

DA EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS: Casar.com tem credibilidade no mercado, reunindo os melhores parceiros e
buscando dividir com eles os valores do evento. O CASAR transforma o mercado ao disseminar excelência na execução
aliada ao foco em proporcionar uma experiência única na jornada do casamento dos noivos. Em maio de 2023, as mais
novas tendências do setor estarão reunidas junto aos melhores fornecedores do segmento de luxo e o público de alto
padrão. Em 2022, o evento teve um fluxo de 6 mil visitantes, 3 mil profissionais do mercado, 2 mil casais e 1 mil outros
visitantes, e nas mídias sociais e imprensa, tendo um impacto de 1.245,448 visualizações no Instagram, no Facebook,
foram entorno de 285.700 visualizações e 30 veículos durante os 5 dias de duração. O evento acontecerá do dia 24 a 28 de
maio de 2023, no Shopping JK, contando com uma preview no dia 24, das 19h às 22h, e para o público visitante o evento
será do dia 25 a 28 de maio (Quinta a Sábado das 14h às 22h e Domingo das 14h às 20h).Serão 4 dias para os casais e o
mercado de casamentos, terem a oportunidade de conhecer, interagir e fazer negócios com mais de 50 expositores que
estarão presentes no evento. Além disso, os par�cipantes contam com uma programação totalmente dedicada ao mundo
do casamento, com desfiles e palestras dos principais e mais renomados profissionais do mercado. Com mais de 10 mil
visitantes, com 64% do público de noivas e noivos, além de 23% de profissionais do mercado e 13% composto por
familiares dos noivos, o evento, conta com 22 anos de história no mercado de casamentos, com mais de 50 eventos e
tendo passando mas de 500 mil visitantes a nível Brasil, portanto tem uma credibilidade e tradução dentro do segmento,
sendo conhecido como centro dos lançamentos de tendências e inovações no mercado nacional. O segmento Des�na�on
Wedding ou casamentos de des�no, onde as cerimonias são realizadas em cidades ou países diferentes do habitado
pelos noivos, é uma tendência mundial do setor turís�co.  Entrelaçando as vertentes do turismo de eventos e o turismo
de experiências, de acordo com a ABRAFESTA (2017), o número de casamentos no Brasil se mantém em progressão e
ultrapassou a marca de 1,1 milhão ao ano.  De acordo com a proposta apresentada pelo evento, o mercado de
casamentos, em 2022, movimentou mais de R$ 33 bilhões, sendo no mês de maio, durante a edição anterior, o Instagram
do Casar.com teve mais de 1.245,448 milhões de impressões e durante foram cerca de R$ 2.960,00 em mídia espontânea
com matérias veiculadas. Diante do exposto, a par�cipação do Rio Grande do Norte torna-se estratégica, para aprimorar e
evidenciar a marca do des�no, e assim, se posicionar nesse mercado, já que há demanda turís�ca e a realização de
casamentos possibilitam a u�lizam serviços locais, portando incen�vando o desenvolvimento do setor econômico do
des�no, pois além de realizar o evento, os noivos e os convidados estão diretamente ligados ao turismo do local, onde
consumem, se alimentam e hospedam, entre outros equipamentos turís�cos.

DA DISPONBILIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

De acordo com o Plano Orçamento Anual, está previsto na proposta orçamentária para o exercício de 2023, o valor
Orçamentário e Financeiro à conta da dotação abaixo discriminada.

Projeto de a�vidade: 307001- Promoção do Rio Grande do Norte em Eventos

Elemento de Despesa: 33.90.39.31- Inscrições em Eventos

Fonte de Recurso: 500- Recursos não vinculados de Eventos

Valor: 75.450,00 (Setenta e cinco mil quatrocentos e cinquenta reais).

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ADMINISTRATIVO. CONTRATAÇÃO DIRETA. EXCLUSIVIDADE DO PRESTADOR DO SERVIÇO.
INEXIGIBILIDADE. ARTIGO 30 DA LEI 13.303/2016. Preservação e observância dos aspectos legais e formais con�dos na Lei
Federal nº 13.303/2016..
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DA VIGÊNCIA CONTRATUAL: O prazo de vigência do Contrato será de até 03 meses, a par�r da data da sua assinatura.

GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL: A Gestão do contrato será realizada pela Gerência de Promoção Nacional da
EMPROTUR e fica indicado para a Fiscalização do contrato a Diretora de Marke�ng Molga de Araújo Dias Freire, Matrícula
238.920-7,

CONTRATANTE: EMPRESA POTIGUAR DE PROMOÇÃO TURÍSTICA S/A – EMPROTUR – CNPJ 10.202.792/0001-30.

CONTRATADA: CASAR.COM SITE DE CASAMENTO E EVENTOS S.A., CNPJ: 08.713.221/0001-19.

Natal/RN, 12 de Abril 2023.

(Assinado  Eletronicamente)
RAFAEL VARELLA GOMES DA COSTA

Diretor Vice Presidente
 

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL VARELLA GOMES DA COSTA, Diretor Vice-Presidente, em
12/04/2023, às 09:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º do Decreto nº 27.685, de 30 de
janeiro de 2018.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 19600158 e o código CRC
BE9E51E7.

http://portalsei.rn.gov.br/arquivos/Dec.%20n%C2%BA%2027.685-2018%20-%20Institucionaliza%C3%A7%C3%A3o%20do%20SEI%20RN.pdf
http://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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